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DECRETO Nº 010/2024, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

Regulamenta o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre as 

regras para a atuação do agente de contratação e da 

equipe de apoio, o funcionamento da comissão de 

contratação e a atuação dos gestores e fiscais de 

contratos, no âmbito da administração pública 

municipal do Município de São Desidério. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO, ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições que lhe confere o inciso IV, do art. 58 da Lei Orgânica Municipal, 

e tendo em vista o disposto no art. 8º, § 3º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021; 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Seção I 

Objeto e âmbito de aplicação  

Art. 1º. Este Decreto regulamenta o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, para dispor sobre as regras para a atuação do Agente de 

Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação 

e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito da administração 

pública municipal do Município de São Desidério/BA.  

Art. 2º. Os órgãos e entidades da administração pública municipal que utilizem 

recursos da União oriundos de transferências voluntárias poderão observar as 

disposições do Decreto federal nº 11.246 de 27 de outubro de 2022, além deste 

Decreto. 
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Seção II 

Definições 

Art. 3º Além do previsto no art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021, para os fins 

deste Decreto, consideram-se: 

      I – autoridade superior: O Prefeito; 

      II – agente público: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, 

designação, contratação ou qualquer oura forma de investidura ou vínculo, exerce 

mandato, cargo, cargo em comissão, emprego ou função em pessoa jurídica 

integrante da administração pública 

      III - Administração Pública: administração direta do Município, inclusive as 

entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder 

público e as fundações por ele instituídas ou mantidas; 

      IV- Administração: órgão ou entidade por meio do qual a Administração 

Pública atua; 

       V - atividade de gestão e fiscalização de contrato: conjunto de ações que têm 

por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração em 

suas avenças administrativas, bem como prestar apoio à instrução processual 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos 

à alteração, prorrogação, reequilíbrio, repactuação, pagamento, eventual 

aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outras. 

CAPÍTULO II 

DA DESIGNAÇÃO 

                                                          Seção I 

Competência para Designação dos Agentes Públicos para o Exercício de 

Funções Essenciais. 
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Art. 4º Compete ao Chefe do Poder Executivo Municipal a designação do agente 

de contratação, equipe de apoio e da comissão de contratação de que tratam os 

arts. 9º, 10 e 11 deste Decreto.  

         Parágrafo único. A autoridade superior do órgão ou entidade, ou a quem 

as normas de organização administrativa indicarem, compete a designação dos 

gestores e fiscais de contrato de que tratam os arts. 13 e 14 deste Decreto. 

                                                    Seção II 

Requisitos para a designação 

Art. 5º Os agentes públicos designados para o cumprimento do disposto neste 

Decreto deverão preencher os seguintes requisitos: 

       I - ser, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros 

permanentes da administração pública;  

      II - ter atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuir formação 

compatível ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por 

escola de governo criada e mantida pelo poder público; e  

      III - não possuir com os licitantes ou contratados habituais da administração 

os seguintes vínculos:  

      a) ser cônjuge ou companheiro;  

      b) parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil.  

      Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso I do caput deste artigo, 

considera-se servidor efetivo aquele que ocupa cargo de provimento efetivo 

Art. 6º O agente de contratação será pessoa designada pela autoridade 

competente, preferencialmente entre servidores efetivos do quadro permanente 

da Administração Pública, ou na falta deste por agente público qualificado. 
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Parágrafo único. O Pregoeiro designado, pode ser agente público, que trata o 

art. 5º, Inciso I deste Decreto.  

Seção III 

Vedação 

Art. 7º Em observância ao princípio da segregação de funções e de modo a 

reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na 

respectiva contratação, é vedada a designação do mesmo agente público para a 

atuação simultânea das seguintes funções: 

      I - agente de contratação e gestor ou fiscal do contrato;  

      II - membro da comissão de contratação e gestor ou fiscal do contrato;  

      III - outras funções suscetíveis a riscos, definidas no caso concreto. 

Art. 8º Deverão ser observados os impedimentos dispostos no art. 9º da Lei 

federal nº 14.133, de 2021, quando da designação do agente público e do terceiro 

que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de 

apoio profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

preste assessoria técnica. 

CAPÍTULO III 

DA ATUAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

SEÇÃO I 

Agente de Contratação e Pregoeiro 

Art. 9º. O Agente de Contratação e o respectivo substituto e o pregoeiro serão 

designados pela autoridade competente, em caráter permanente ou especial, 

conforme o disposto no Capítulo II deste Decreto. 

Parágrafo único. Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o 

Agente de Contratação poderá ser substituído por Comissão de Contratação 
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formada por, no mínimo, três membros, designados pela autoridade competente, 

conforme estabelecido no § 2º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 2021. 

      Art. 10 O agente de contratação e o pregoeiro, são designados para tomar 

decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento 

licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento 

do certame até a homologação, com as seguintes atribuições: 

      I - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos ao edital e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;  

      II - coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio;  

      III - iniciar e conduzir a sessão pública da licitação;  

      IV - receber e examinar as credenciais e proceder ao credenciamento dos 

interessados;  

      V - receber e examinar a declaração dos licitantes dando ciência da 

regularidade quanto às condições de habilitação;  

      VI - no caso de licitação presencial, receber os envelopes das propostas e 

dos documentos de habilitação, proceder à abertura dos envelopes das propostas 

de preço, ao seu exame e à classificação dos proponentes; 

      VII - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 

estabelecidos;  

      VIII - coordenar e conduzir a fase competitiva dos lances, quando for o caso;  

      IX - proceder à classificação dos proponentes depois de encerrados os 

lances;  

      X - indicar a proposta ou o lance de menor preço e a sua aceitabilidade;  

      XI - negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço 

melhor;  
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      XII - verificar e julgar as condições de habilitação;  

      XIII - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos de habilitação e sua validade jurídica e, se necessário, afastar 

licitantes em razão dos vícios insanáveis;  

      XIV - indicar o vencedor do certame;  

      XV - receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não reconsiderar a 

decisão, encaminhá-los à autoridade competente;  

      XVI - elaborar, em parceria com a equipe de apoio, a ata da sessão da 

licitação;  

      XVII - instruir e conduzir os procedimentos auxiliares; 

      XVIII - encaminhar o processo licitatório, devidamente instruído, após a sua 

conclusão, à autoridade superior para a adjudicação e homologação;  

      XIX - propor à autoridade competente a revogação ou a anulação da licitação;  

      XX - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade;  

      XXI – divulgar os dados referentes ao procedimento licitatório no Portal 

Nacional de Contratações Públicas – PNCP, no sítio oficial da administração 

pública na internet, e providenciar as publicações previstas em lei, quando não 

houver setor responsável por estas atribuições. Parágrafo único. O agente de 

contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o art. 9º, e 

responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro 

por ação ou omissão da equipe de apoio ou de terceiros. 

Seção II 

Equipe de Apoio 

Art. 11. A Equipe de Apoio e os respectivos substitutos (suplentes) serão 

designados nos termos do Capítulo II deste Decreto, para auxiliar o Agente de 
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Contratação ou a Comissão de Contratação nas licitações, observados os 

requisitos estabelecidos no art. 10 deste decreto.  

Parágrafo único. A Equipe de Apoio poderá ser composta por terceiros 

contratados, observado o disposto no art. 13 deste decreto. Comissão de 

Contratação 

Art. 5º. Os membros da Comissão de Contratação e os respectivos substitutos 

(suplentes) serão designados pelo Prefeito, observados os requisitos 

estabelecidos no art. 10 deste decreto. 

 § 1º. A Comissão de que trata o caput será formada por agentes públicos 

indicados pela administração, em caráter permanente ou especial, com a função 

de receber, de examinar e de julgar documentos relativos às licitações e aos 

procedimentos auxiliares. 

§ 2º. A Comissão de que trata o caput será formada por, no mínimo, três 

membros, e será presidida por um deles. 

Art. 6º. Na licitação na modalidade diálogo competitivo, a Comissão de 

Contratação será composta por, no mínimo, três membros que sejam servidores 

efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes da 

administração pública, admitida a contratação de profissionais para o 

assessoramento técnico. 

Art. 7º. Nas contratações que envolvam bens ou serviços especiais cujo objeto 

não seja rotineiramente contratado pela administração, poderá ser contratado, por 

prazo determinado, serviço de empresa ou de profissional especializado para 

assessorar os agentes públicos responsáveis pela condução da licitação. 

§ 1º. A empresa ou o profissional especializado contratado na forma prevista no 

caput assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão 

das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e 

não poderá exercer atribuição própria e exclusiva dos membros da comissão de 

contratação. 
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§ 2º. A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade os membros da 

comissão de contratação, nos limites das informações recebidas do terceiro 

contratado. 

Gestores e Fiscais de Contratos 

Art. 8º. Os Gestores e os Fiscais de Contratos e os eventuais substitutos serão 

representantes da administração designados pela autoridade máxima do órgão 

ou da entidade, ou por quem as normas de organização administrativa indicarem, 

para exercer as funções estabelecidas no art. 21 ao art. 23, observados os 

requisitos estabelecidos no art. 10 deste decreto.  

§ 1º. Para o exercício da função, o Gestor e os Fiscais de Contratos deverão ser 

formalmente cientificados da indicação e das respectivas atribuições antes da 

formalização do ato de designação. 

§ 2º. Na designação de que trata o caput, serão considerados: 

I - a compatibilidade com as atribuições do cargo; 

II - a complexidade da fiscalização; 

III - o quantitativo de contratos por agente público; e 

IV - a capacidade para o desempenho das atividades. § 3º. A eventual 

necessidade de desenvolvimento de competências de agentes públicos para fins 

de fiscalização e de gestão contratual deverá ser demonstrada no Estudo Técnico 

Preliminar (ETP) e deverá ser sanada, conforme o caso, previamente à 

celebração do contrato, conforme o disposto no inciso X do § 1º, do art. 18 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

§ 4º. Excepcional e motivadamente, a gestão do contrato poderá ser exercida por 

setor do órgão ou entidade designado pela autoridade de que trata o caput. 

§ 5º. Na hipótese prevista no § 4º, o titular do setor responderá pelas decisões e 

pelas ações tomadas no seu âmbito de atuação. 
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§ 6º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de 

afastamento extemporâneo e definitivo do gestor ou dos fiscais de contrato e dos 

respectivos substitutos, até que seja providenciada a designação, as atribuições 

de gestor ou de fiscal caberão ao responsável pela designação, ressalvada 

previsão em contrário em norma interna do órgão ou entidade. 

Art. 9º. Os Fiscais de Contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros 

contratados pela administração, observado o disposto no art. 24 deste decreto.  

Requisitos para a designação 

Art. 10. O agente público designado para o cumprimento do disposto neste 

Decreto deverá preencher os seguintes requisitos: 

I - ser, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros 

permanentes da administração pública; 

II - ter atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuir formação 

compatível ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por 

escola de governo criada e mantida pelo Poder Público; e 

III - não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da 

administração nem tenha com eles vínculo de parentesco, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista e civil. 

§ 1º. Para fins do disposto no inciso III do caput, consideram-se contratados 

habituais as pessoas físicas e jurídicas cujo histórico recorrente de contratação 

com o órgão ou com a entidade evidencie significativa probabilidade de novas 

contratações. 

§ 2º. A vedação de que trata o inciso III do caput incide sobre o agente público 

que atue em processo de contratação cujo objeto seja do mesmo ramo de 

atividade em que atue o licitante ou o contratado habitual com o qual haja o 

relacionamento. 
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§ 3º. Ressalvado o disposto no art. 176 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, o 

Agente de Contratação, o seu substituto e o presidente da Comissão de 

Contratação serão designados dentre servidores efetivos ou empregados 

públicos dos quadros permanentes da administração pública.  

Art. 11. O encargo de Agente de Contratação, de integrante de Equipe de Apoio, 

de integrante de Comissão de Contratação, de Gestor ou de Fiscal de Contratos 

não poderá ser recusado pelo agente público. 

§ 1º. Na hipótese de deficiência ou de limitações técnicas que possam impedir o 

cumprimento diligente das atribuições, o agente público deverá comunicar o fato 

ao seu superior hierárquico. 

§ 2º. Na hipótese prevista no § 1º, a autoridade competente poderá providenciar a 

qualificação prévia do servidor para o desempenho das suas atribuições, 

conforme a natureza e a complexidade do objeto, ou designar outro servidor com 

a qualificação requerida, observado o disposto no § 3º do art. 8º deste decreto.  

Princípio da Segregação das Funções 

Art. 12. O princípio da segregação das funções veda a designação do mesmo 

agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de 

modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes 

na contratação. 

Parágrafo único. A aplicação do princípio da segregação de funções de que trata 

o caput: 

I - será avaliada na situação fática processual; e 

II - poderá ser ajustada, no caso concreto, em razão: 

a) da consolidação das linhas de defesa; e 

b) de características do caso concreto tais como o valor e a complexidade do 

objeto da contratação. 
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Vedações 

Art. 13. O agente público designado para atuar na área de licitações e contratos e 

o terceiro que auxilie a condução da contratação, na qualidade de integrante de 

equipe de apoio, de profissional especializado ou de funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica, deverão observar as vedações 

previstas no art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

CAPÍTULO III 

DA ATUAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO 

Atuação do Agente de Contratação 

Art. 14. Caberá ao Agente de Contratação, em especial: 

I - tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar impulso ao 

procedimento, inclusive por meio de demandas às áreas das unidades de 

contratações, descentralizadas ou não, para fins de saneamento da fase 

preparatória, caso necessário; 

II - acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências, se for o caso, 

para que o calendário de contratação seja cumprido, observado, ainda, o grau de 

prioridade da contratação; e 

III - conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e promover as seguintes 

ações: 

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos 

ao edital e aos seus anexos e requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração desses documentos, caso necessário; 

b) verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os requisitos 

estabelecidos no edital; 

c) verificar e julgar as condições de habilitação; 

d) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; e 
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e) encaminhar à comissão de contratação, quando for o caso: 

1. os documentos de habilitação, caso se verifique a possibilidade de saneamento 

de erros ou de falhas que não alterem a substância dos documentos e a sua 

validade jurídica, conforme o disposto no § 1º do art. 64 da Lei nº 14.133, de 

2021; e 

2. os documentos relativos aos procedimentos auxiliares previstos no art. 78 da 

Lei nº 14.133, de 2021; 

f) negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primeiro 

colocado; 

g) indicar o vencedor do certame; 

h) conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio; e  

i) encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de julgamento e de 

habilitação e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para 

adjudicação e para homologação. 

§ 1º. O Agente de Contratação será auxiliado, na fase externa, por Equipe de 

Apoio, de que trata o art. 4º deste decreto, e responderá individualmente pelos 

atos que praticar, exceto quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

§ 2º. A atuação do agente de contratação na fase preparatória deverá ater-se ao 

acompanhamento e às eventuais diligências para o fluxo regular da instrução 

processual. 

§ 3º. Na hipótese prevista no § 2º, o agente de contratação estará desobrigado da 

elaboração de estudos preliminares, de projetos e de anteprojetos, de termos de 

referência, de pesquisas de preço e, preferencialmente, de minutas de editais. 

§ 4º. Para fins do acompanhamento de que trata o inciso II do caput, o setor de 

contratações enviará ao agente de contratação um relatório de riscos, com 

atribuição ao agente de impulsionar os processos constantes do plano de 

contratações anual com elevado risco de não efetivação da contratação até o 

término do exercício. 
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§ 5º. O não atendimento das diligências do agente de contratação por outros 

setores do órgão ou da entidade ensejará motivação formal, a ser juntada aos 

autos do processo. 

Art. 15. O Agente de Contratação contará com o auxílio dos órgãos de 

assessoramento jurídico e de controle interno do próprio órgão ou entidade para o 

desempenho das funções essenciais à execução das suas funções. 

§ 1º. O auxílio de que trata o caput se dará por meio de orientações gerais ou em 

resposta a solicitações de apoio, observadas as normas internas do órgão ou da 

entidade. 

§ 2º. Sem prejuízo do disposto no § 1º, a solicitação de auxílio ao órgão de 

assessoramento jurídico se dará por meio de consulta específica, que conterá, de 

forma clara e individualizada, a dúvida jurídica a ser dirimida. 

§ 3º. Previamente à tomada de decisão, o agente de contratação considerará 

eventuais manifestações apresentadas pelos órgãos de assessoramento jurídico 

e de controle interno. 

Atuação da Equipe de Apoio 

Art. 16. Caberá à Equipe de Apoio auxiliar o Agente de Contratação ou a 

Comissão de Contratação no exercício de suas atribuições. 

Parágrafo único. A equipe de apoio contará com o auxílio dos órgãos de 

assessoramento jurídico e de controle interno do próprio órgão ou entidade, nos 

termos do disposto no art. 15 deste decreto.  

Funcionamento da Comissão de Contratação 

Art. 17. Caberá à Comissão de Contratação: 

I - substituir o Agente de Contratação, observado o disposto no art. 14, quando a 

licitação envolver a contratação de bens ou serviços especiais, desde que 

atendidos os requisitos estabelecidos no parágrafo único do art. 3º e no art. 10 e 

§ 3º deste decreto; 
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II - conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, quando houver, 

observado o disposto no art. 14 deste decreto; 

III - sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos de 

habilitação e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 

registrado e acessível a todos, e atribuir-lhes eficácia para fins de habilitação e de 

classificação; e 

IV - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares 

previstos no art. 78 da Lei nº 14.133 de 2021, observados os requisitos 

estabelecidos em regulamento. 

Parágrafo único. Quando substituírem o Agente de Contratação, na forma 

prevista no inciso I do caput, os membros da Comissão de Contratação 

responderão solidariamente pelos atos praticados pela comissão, exceto o 

membro que expressar posição individual divergente, a qual deverá ser 

fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido 

tomada a decisão. 

Art. 18. A Comissão de Contratação contará com o auxílio dos órgãos de 

assessoramento jurídico e de controle interno do próprio órgão ou entidade, nos 

termos do disposto no art. 15 deste decreto.  

CAPÍTULO IV 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES 

Atividades de Gestão e Fiscalização de Contratos 

Art. 19. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - gestão de contrato - a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização 

técnica- administrativa dos atos preparatórios à instrução processual e ao 

encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao 

reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos 

contratos, entre outros; 
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II - fiscalização técnica - o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar 

a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a 

quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do 

objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de 

pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração, com o eventual 

auxílio da fiscalização administrativa; 

III – fiscalização administrativa – o acompanhamento dos aspectos 

administrativos contratuais quanto as obrigações previdenciárias, fiscais e 

trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se refere a 

revisões, a reajustes, a repactuações e a providencias tempestivas nas hipóteses 

de inadimplemento; 

§ 1º. As atividades de gestão e de fiscalização dos contratos deverão ser 

realizadas de forma preventiva e rotineira e exercidas por agentes públicos, por 

equipe de fiscalização ou por agente público único, assegurada a distinção das 

atividades. 

§ 2º. A distinção das atividades de que trata o § 1º não poderá comprometer o 

desempenho das ações relacionadas à gestão do contrato. 

Art. 20. Os procedimentos de gestão e fiscalização dos contratos observarão as 

disposições contidas nos arts. 21 e 22 deste decreto. 

Gestor de Contrato 

Art. 21. Caberá ao Gestor do Contrato e, nos seus afastamentos e seus 

impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 

I - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da 

documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de que trata o inciso I do caput do art. 19; 

II- coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica-administrativa, de 

que trata o inciso II do caput do art. 19 deste decreto; 
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III - acompanhar os registros realizados pelo fiscal do contrato das ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à 

autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

IV - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para 

fins de empenho de despesa e de pagamento; 

V - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo 

histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, e relatar eventual necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

VI - elaborar o relatório final de que trata a alínea d, do inciso VI, do § 3º, do art. 

174 da Lei nº 14.133 de 2021, com as informações obtidas durante a execução 

do contrato; 

VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do 

contrato, com apoio do fiscal técnico-administrativo; 

VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais de 

contratos quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a 

constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações contratuais; 

IX - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 23, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais; e 

X - tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido por 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133 de 2021, ou pelo agente ou 

pelo setor competente para tal, conforme o caso. 
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Fiscal Técnico 

Art. 22. Caberá ao Fiscal Técnico do contrato, e nos seus afastamentos e seus 

impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 

I - prestar apoio técnico e operacional ao Gestor do contrato com informações 

pertinentes às suas competências; 

II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 

irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; 

IV - informar ao Gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

V - comunicar imediatamente ao Gestor do contrato quaisquer ocorrências que 

possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

VI - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações 

exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento 

provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

VII - comunicar ao Gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual; 

VIII - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do 

contrato, na forma do inciso VII do caput do art. 21 deste decreto; 

IX – auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração 

do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do 
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cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no 

inciso VIII do caput do art. 21; e 

X – realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 24, 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter técnico. 

Parágrafo único - O fiscal técnico, sempre que entender necessário, poderá 

solicitar auxílio da assessoria jurídica, do controle interno e da área técnica de 

engenharia e de informática, além de ter assegurado pleno acesso aos setores 

contábil e financeiro e demais repartições administrativas na realização de seus 

trabalhos. 

Fiscal Administrativo 

Art. 23 Caberá ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e 

seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das 

tarefas relacionadas ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos 

aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao 

acompanhamento de garantias e glosas;  

II - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a 

solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, 

trabalhistas e previdenciárias e, na hipótese de descumprimento, informar ao 

Gestor do contrato; 

IV - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 

descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao Gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

V – participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do 

contrato, em conjunto com o fiscal técnico, conforme o disposto no inciso VII do 

caput do art. 21; 
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VI - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração 

do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no 

inciso VIII do caput do art. 21; e 

VII - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 23, 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo.  

Parágrafo único. O fiscal administrativo, sempre que entender necessário, 

poderá solicitar auxílio da assessoria jurídica, do controle interno e da área 

técnica de engenharia e de informática, além de ter assegurado pleno acesso aos 

setores contábil e financeiro e demais repartições administrativas na realização 

de seus trabalhos. 

Recebimento Provisório e Definitivo 

Art. 24. O recebimento provisório ficará a cargo dos Fiscais técnico e 

administrativo e o recebimento definitivo, do gestor do contrato ou da Comissão 

designada pela autoridade competente. 

Parágrafo único. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos 

provisório e definitivo serão definidos no contrato ou em regulamento, se houver, 

nos termos do § 3º do art. 140 da Lei nº 14.133 de 2021. 

SEÇÃO I 

DA ASSISTÊNCIA DE TERCEIROS 

Terceiros Contratados 

Art. 25. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e para subsidiar os 

fiscais de contrato nos termos do disposto neste Decreto, será observado o 

seguinte: 

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva 

pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de 
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compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e 

exclusiva de fiscal de contrato; e 

II - a contratação de terceiros não eximirá o fiscal do contrato da 

responsabilidade, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado. 

SEÇÃO II 

APOIO DOS ÓRGÃOS JURÍDICO E DE CONTROLE INTERNO 

Apoio dos Órgãos de Assessoramento Jurídico e de Controle Interno 

Art. 26. O Gestor do contrato e os Fiscais técnico-administrativos serão auxiliados 

pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao 

órgão ou à entidade promotora da contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e 

subsidiá-los com informações para prevenir riscos na execução do contrato, 

conforme o disposto no art. 15 e §§ deste decreto. 

CAPÍTULO V 

DAS DECISÕES SOBRE EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 

Decisões sobre a Execução dos Contratos 

Art. 27. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à 

execução dos contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do contrato serão efetuados no prazo de 30 (trinta) dias corridos, 

contados da data do protocolo do requerimento, exceto se houver disposição 

legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico. 

§ 1º. O prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, desde que motivado. 

§ 2º. As decisões de que trata o caput serão tomadas pelo fiscal do contrato, pelo 

gestor do contrato ou pela autoridade superior, nos limites de suas competências. 

 

Edição 1.942 | Ano 17
08 de fevereiro de 2024

Página 22

Certificação Digital: S9Q2D9DM-QONKFP3N-JVOWEFOY-JETCQMSE
Versão eletrônica disponível em: https://saodesiderio.ba.gov.br



 

 
 

  

  

ESTADO DA BAHIA 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO 

  

CNPJ: 13.655.436/0001-60 

  

TEL: (77) 3623-2145  FAX: (77) 3623 - 2239  - www.saodesiderio.ba.gov.br 

 

 Praça Emerson Barbosa, nº 01, Centro. São Desidério/BA TEL: (77)3623-2145  
 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações Gerais 

Art. 28. Os órgãos e as entidades, no âmbito de suas competências, poderão 

editar normas internas relativas a procedimentos operacionais a serem 

observados, na área de licitações e contratos, pelo agente de contratação, pela 

equipe de apoio, pela comissão de contratação, pelos gestores e pelos fiscais 

técnico e administrativos, observado o disposto neste decreto. 

Art. 29. Os fiscais técnico e administrativo, cujas atribuições estão descritas nos 

arts. 22 e 23 deste decreto, para fins de identificação nos processos 

administrativos de contratos e licitações, também poderão ser simplesmente 

denominados “Fiscais de Contrato”. 

Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 31. Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO DESIDÉRIO/BA, em 08 de fevereiro de 

2024. 

 

JOSÉ CARLOS DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 

JOSE CARLOS DE 

CARVALHO:6873

1280587

Assinado de forma digital 

por JOSE CARLOS DE 

CARVALHO:68731280587 

Dados: 2024.02.08 14:35:45 

-02'00'

Edição 1.942 | Ano 17
08 de fevereiro de 2024

Página 23

Certificação Digital: S9Q2D9DM-QONKFP3N-JVOWEFOY-JETCQMSE
Versão eletrônica disponível em: https://saodesiderio.ba.gov.br



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO 
CNPJ: 13.655.436/0001-60  
TEL: (77) 3623 – 2145 FAX: (77) 36232 239 – www.saodesiderio.ba.gov.br 
 

PRAÇA EMERSON BARBOSA, 01 – CENTRO – CEP: 47.820-000 - SÃO DESIDÉRIO - BA 
 

 

                        
                               DECRETO Nº 011/2024, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 

NOMEIA AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO PARA 

CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E 

CONTRATAÇÕES MUNICIPAIS DERIVADAS 

DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO/BA, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Orgânica do Município de São Desidério e tendo em vista o 

disposto no art. 8º, § 3º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

 
DECRETA: 

 
 

Art. 1º Designar o agente público Sr. WESLLEY DA SILVA 

VALANSUELO, CPF: 073.460.585-42, RG: 16131475-97 SSP/BA, matrícula nº 

9395, ocupante do cargo comissionado, para exercer a função de AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO do Município de São Desidério, a fim de conduzir os atos das 

licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Art. 2º Nomeiar o Agente Público Srª MÁRCIA BASTOS CARNEIRO DA 

SILVA, CPF: 399.268.185-87, RG: 0.2416.075-07 SSP/BA, matrícula nº 7687, 

ocupante do Cargo em Comissionado, para exercer a função de PREGOEIRA do 

Município de São Desidério, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações 

municipais derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Art. 3º Nomeia-se os Agentes Públicos abaixo para compor a equipe de 

apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 

14.133/2021, os ocupantes dos cargos (EFETIVO E COMISSIONADO): 

 

a) Leny Alves dos Santos, CPF: 033.479.045-08, RG: 14289722-18 SSP/BA, 
agente público Efetiva, matrícula nº 2585; 

b) Katiane dos Santos Souza, CPF: 038.299.095-19, RG: 24270625-88 
SSP/BA, agente público Efetiva, matrícula nº 4061; 

c) Magda Cavalcanti dos Santos, CPF: 041.745.475-99, RG: 13.558.210-53 
SSP/BA, Efetiva, matrícula nº 8165; 
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d) José Ramos Pereira dos Santos, CPF: 009.775.125-17, RG: 12951977-40 
SSP/BA, agente público comissionado, matrícula nº 7665;  

e) Rayanne Magna Bonfim Santos, CPF: 044.451.325-60, RG: 15.452.734-30 
SSP/BA, agente público comissionado, matrícula nº 8468;  

f) Andressa Tatielle dos Santos Gonçalves, CPF: 041.046.275-69, RG: 
14.725.000-59 SSP/BA, agente público comissionado, matrícula nº 9638;  

 
 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo 

auxiliarão a Agente de Contratação e Pregoeira no desempenho de suas 

atribuições. 

 
Art. 4º Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e do 

Pregoeiro, o disposto no Decreto Municipal nº 010/2024, para a tomada de 

decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do 

procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao 

bom andamento do certame até a homologação e das contratações diretas, 

incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar 

as suas decisões. 

 

§ 1º O Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará os membros da 

equipe de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular 

desenvolvimento das licitações e contratações municipais. 

 

§ 2º O Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará servidores públicos 

efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para 

auxiliarem em                       atos dos certames. 

 
Art. 4º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Gabinete do Prefeito de São Desidério/BA, em 08 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 
 
 

 

JOSE CARLOS DE 

CARVALHO:68731

280587

Assinado de forma digital por 

JOSE CARLOS DE 

CARVALHO:68731280587 

Dados: 2024.02.08 14:36:36 

-02'00'
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DECRETO Nº 012/2024, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

Regulamenta o disposto no § 1º do art. 23 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, para estabelecer o 

procedimento administrativo para a realização de 

pesquisa de preços para aquisição de bens e 

contratação de serviços em geral, no âmbito da 

administração pública do Município de São Desidério. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO, ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições que lhe confere o inciso IV, do art. 58 da Lei Orgânica Municipal, 

e tendo em vista o disposto no § 1º do art. 23, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021; 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização 

de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em 

geral, no âmbito da administração pública municipal. 

      § 1º O disposto neste Decreto não se aplica às contratações de obras e 

serviços de engenharia. 

      § 2º Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro 

de preços, bem como da contratação de item específico constante de grupo de 

itens em atas de registro de preços, deverá ser observado o disposto neste 

Decreto. 

Definições 

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
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      I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em 

série de preços coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores 

inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente elevados; e 

      II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor 

expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 

(um) item, se a licitação ou a contratação for por preços unitários de serviço, seja 

do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa, 

empreitada por preço global ou empreitada integral. 

CAPÍTULO II 

ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO 

Formalização 

Art. 3º A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no 

mínimo: 

      I - descrição do objeto a ser contratado; 

      II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o 

caso, da equipe de planejamento; 

      III - caracterização das fontes consultadas; 

      IV - série de preços coletados; 

      V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado; 

      VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a 

desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente 

elevados, se aplicável; 

      VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão 

suporte; e 

      VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de 

que dispõe o inciso IV do art. 5º. 

Edição 1.942 | Ano 17
08 de fevereiro de 2024

Página 27

Certificação Digital: S9Q2D9DM-QONKFP3N-JVOWEFOY-JETCQMSE
Versão eletrônica disponível em: https://saodesiderio.ba.gov.br



 

 
 

  

  

ESTADO DA BAHIA 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO 

  

CNPJ: 13.655.436/0001-60 

  

TEL: (77) 3623-2145  FAX: (77) 3623 - 2239  - www.saodesiderio.ba.gov.br 

 

 Praça Emerson Barbosa, nº 01, Centro. São Desidério/BA TEL: (77)3623-2145  
 

Critérios 

Art. 4º Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as 

condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação 

e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade contratada, formas e 

prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for 

o caso, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local 

de execução do objeto. 

      Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre 

o contratante e o contratado, o cálculo do valor estimado da contratação poderá 

considerar taxa de risco compatível com o objeto da licitação e os riscos 

atribuídos ao contratado, de acordo com a metodologia estabelecida no Caderno 

de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. 

Parâmetros 

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em 

processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral 

será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de 

forma combinada ou não: 

      I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou 

banco de preços em saúde e, também em banco de dados de sistemas, 

observado o índice de atualização de preços correspondente; 

      II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 

atualização de preços correspondente; 

      III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo e de sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da 
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pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da 

data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 

      IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido 

obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 

divulgação do edital; ou 

      V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data 

das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à 

data de divulgação do edital. 

      § 1º Preferencialmente utilizar os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, 

em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos. 

      § 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos 

termos do   inciso IV, deverá ser observado: 

      I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade 

do objeto a ser licitado; 

      II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

      a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

      b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; 

      c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

      d) data de emissão; e 

      e) nome completo e identificação do responsável. 

      III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas 

no art. 4º, com vistas à melhor caracterização das condições comerciais 

praticadas para o objeto a ser contratado; e 

Edição 1.942 | Ano 17
08 de fevereiro de 2024

Página 29

Certificação Digital: S9Q2D9DM-QONKFP3N-JVOWEFOY-JETCQMSE
Versão eletrônica disponível em: https://saodesiderio.ba.gov.br



 

 
 

  

  

ESTADO DA BAHIA 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO 

  

CNPJ: 13.655.436/0001-60 

  

TEL: (77) 3623-2145  FAX: (77) 3623 - 2239  - www.saodesiderio.ba.gov.br 

 

 Praça Emerson Barbosa, nº 01, Centro. São Desidério/BA TEL: (77)3623-2145  
 

      IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da 

relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como 

resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput. 

Art. 6º Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a 

média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde 

que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um 

ou mais dos parâmetros de que trata o art. 5º, desconsiderados os valores 

inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 

      § 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que 

devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela 

autoridade competente. 

      § 2º Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da 

contratação poderá ser obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo determinado 

percentual, de forma a aliar a atratividade do mercado e mitigar o risco de 

sobrepreço. 

      § 3º Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou 

excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e 

descritos no processo administrativo. 

      § 4º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, 

quando houver grande variação entre os valores apresentados. 

      § 5º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com 

base em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo 

gestor responsável e aprovada pela autoridade competente. 

      § 6º Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do art. 5º, 

o valor não poderá ser superior à mediana do item nos sistemas consultados. 

CAPÍTULO III 

REGRAS ESPECÍFICAS 

Contratação direta 
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Art. 7º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, 

aplica-se o disposto no art. 5º. 

      § 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida 

no art. 5º, a justificativa de preços será dada com base em valores de 

contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, por 

meio da apresentação de Contratos/Extrato de Contratos, notas fiscais emitidas 

para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano 

anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

      § 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o 

objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior 

poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo 

apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto 

pretendido. 

      § 3º Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de 

preços demonstre a possibilidade de competição. 

      § 4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 

75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o 

caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta 

economicamente mais vantajosa. 

      § 5º O procedimento do § 4º será realizado por meio de solicitação formal de 

cotações a fornecedores. 

Contratação de itens de Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC 

Art. 8º Os preços de itens constantes nos Catálogos de Soluções de TIC com 

Condições Padronizadas, publicados pela Secretaria de Governo Digital da 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério 

da Economia, deverão ser utilizados como preço estimado, salvo se a pesquisa 

de preços realizada resultar em valor inferior. 
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      Parágrafo único. As estimativas de preços constantes em modelos de 

contratação de soluções de TIC, publicados pela Secretaria de Governo Digital, 

poderão ser utilizadas como preço estimado. 

 

Contratação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva 

Art. 9º Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às 

contratações de prestação de serviços com regime de dedicação de mão de obra 

exclusiva, aplica-se o disposto na Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 

2017, ou outra que venha a substituí-la, observando, no que couber, o disposto 

nesta Instrução Normativa. 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações gerais 

Art. 10. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter 

caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e 

das demais informações necessárias para a elaboração das propostas, salvo na 

hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por maior desconto. 

Vigência 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 12 Revogam-se as disposições em contrário 

Gabinete do Prefeito, São Desidério/BA, em 08 de fevereiro de 2024. 

 

 

JOSÉ CARLOS DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 

JOSE CARLOS DE 

CARVALHO:6873

1280587

Assinado de forma digital 

por JOSE CARLOS DE 

CARVALHO:68731280587 

Dados: 2024.02.08 14:52:17 

-02'00'
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DECRETO Nº 013/2024, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

Regulamenta o § 1º do art. 169 da Lei n.º 14.133, de 1ª 

de abril de 2021, para dispor sobre a implementação 

das práticas contínuas e permanentes de gestão de 

risco e controle preventivo, no âmbito da 

administração pública do Município de São 

Desidério/BA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO, ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições que lhe confere o inciso IV, do art. 58 da Lei Orgânica Municipal, 

e tendo em vista o disposto no § 1º do art. 169, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021; 

DECRETA: 

Art. 1º. A Administração Pública Municipal de São Desidério, Estado da Bahia, 

deverá adotar todas as condutas necessárias para avaliar, direcionar e monitorar 

os processos licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de: 

      I - obter a excelência nos resultados das contratações celebradas; 

      Il - evitar inexecuções contratuais que possam comprometer os objetivos de 

gestão pretendidos; 

      III - evitar sobrepreço e superfaturamento quando das execuções contratuais; 

      IV - prevenir e reprimir práticas corruptas, práticas fraudulentas, práticas 

colusivas ou práticas obstrutivas nos processos de contratação pública; 

      V - garantir que a contratação pública constitua efetivo instrumento de 

fomento da sustentabilidade em suas dimensões ambiental, social e econômica; 

      VI - realizar o gerenciamento dos riscos das licitações e das contratações; 
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      VII - reduzir os riscos a que estão sujeitas as licitações e as contratações, 

como, dentre outros: 

      a) identificação incorreta, imprecisa ou insuficiente da necessidade pública a 

ser atendida com a contratação; 

      b) descrição incorreta, imprecisa ou insuficiente do objeto da contratação; 

      c) erros na elaboração do orçamento estimativo; 

      d) definição incorreta ou inadequada dos requisitos de habilitação técnica ou 

de habilitação econômico-financeira; 

      e) estabelecimento de condições de participação que restrinjam de modo 

injustificado o universo de potenciais licitantes; 

      f) decisões ou escolhas sem a devida e suficiente motivação; 

      g) definição incorreta, imprecisa ou insuficiente dos encargos contratuais; 

      h) defeitos no controle da execução contratual ou no recebimento definitivo do 

objeto. 

      Parágrafo único. O descumprimento das obrigações previstas nos incisos I a 

IV deste artigo ensejará, após o devido processo legal, a aplicação das sanções 

previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo da responsabilização 

penal, civil e por improbidade administrativa. 

Art. 2º. Será realizado o gerenciamento dos riscos envolvidos em todas as etapas 

do processo da contratação. 

      § 1º O gerenciamento dos riscos de que trata o caput tem por objetivos: 

      I - aumentar a probabilidade de atingimento dos objetivos estratégicos e 

operacionais pretendidos por intermédio da execução contratual; 

      Il - fomentar uma gestão proativa de todas as etapas do processo da 

contratação; 
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      III - atentar para a necessidade de se identificarem e tratarem todos os riscos 

que possam comprometer a qualidade dos processos de contratação; 

      IV - facilitar a identificação de oportunidades e ameaças que possam 

comprometer as licitações e a execução dos contratos; 

      V - prezar pela conformidade legal e normativa dos processos de contratação; 

      VI - aprimorar os mecanismos de controle da contratação pública; 

      VII - estabelecer uma base confiável para a tomada de decisão e para o 

planejamento das contratações; 

      VIII - alocar e utilizar eficazmente os recursos para o tratamento de riscos a 

que estão sujeitas as licitações e as execuções contratuais; 

      IX - aumentar a capacidade de planejamento eficaz e eficiente das 

contratações por intermédio do controle dos níveis de risco. 

      § 2º O gerenciamento dos riscos poderá ser dispensado, mediante 

justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa 

complexidade. 

       § 3º O nível de detalhamento e de aprofundamento do gerenciamento dos 

riscos será proporcional à complexidade, relevância e valor significativo do objeto 

da contratação. 

      § 4° 0 principal objetivo do gerenciamento dos riscos é avaliar as incertezas e 

prover opções de resposta que representem as melhores decisões relacionadas 

com a excelência das licitações e das execuções contratuais. 

      § 5º Os riscos serão avaliados de acordo com a seguinte escala de 

probabilidade: 

      I - raro: acontece apenas em situações excepcionais; não há histórico 

conhecido do evento ou não há indícios que sinalizem sua ocorrência; 

      Il - pouco provável: o histórico conhecido aponta para baixa frequência de 

ocorrência no prazo associado ao objetivo; 

Edição 1.942 | Ano 17
08 de fevereiro de 2024

Página 35

Certificação Digital: S9Q2D9DM-QONKFP3N-JVOWEFOY-JETCQMSE
Versão eletrônica disponível em: https://saodesiderio.ba.gov.br



 

 
 

  

  

ESTADO DA BAHIA 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO 

  

CNPJ: 13.655.436/0001-60 

  

TEL: (77) 3623-2145  FAX: (77) 3623 - 2239  - www.saodesiderio.ba.gov.br 

 

 Praça Emerson Barbosa, nº 01, Centro. São Desidério/BA TEL: (77)3623-2145  
 

      III - provável: repete-se com frequência razoável no prazo associado ao 

objetivo ou há indícios que possa ocorrer nesse horizonte; 

      IV - muito provável: repete-se com elevada frequência no prazo associado ao 

objetivo ou há muitos indícios que ocorrerá nesse horizonte; 

      V- praticamente certo: ocorrência quase garantida no prazo associado ao 

objetivo. 

      § 6º Os riscos serão avaliados de acordo com a seguinte escala de impacto: 

      I- muito baixo: compromete minimamente o atingimento do objetivo; para fins 

práticos, não altera o alcance do objetivo/resultado; 

      Il - baixo: compromete em alguma medida o alcance do objetivo, mas não 

impede o alcance da maior parte do objetivo/resultado; 

      III - médio: compromete razoavelmente o alcance do objetivo/resultado; 

      IV - alto: compromete a maior parte do atingimento do objetivo/resultado; 

      V - muito alto: compromete totalmente ou quase totalmente o atingimento do 

objetivo/resultado. 

      § 7° Após a avaliação, o tratamento dos riscos deve contemplar as seguintes 

providências: 

      I - identificar as causas e consequências dos riscos priorizados; 

      II - levantadas as causas e consequências, registrar as possíveis medidas de 

resposta ao risco; 

      III - avaliar a viabilidade da implantação dessas medidas (custo-benefício, 

viabilidade técnica, tempestividade, efeitos colaterais do tratamento entre outros); 

 

      IV - decidir quais medidas de resposta ao risco serão implementadas; 
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      V - elaborar plano de implementação das medidas eleitas para resposta aos 

riscos identificados e avaliados. 

      § 8º gerenciamento de riscos materializa-se no documento denominado Mapa 

de Riscos, que será elaborado de acordo com a probabilidade e com o impacto 

de cada risco identificado, por evento significativo, e deve ser atualizado e juntado 

aos autos do processo de contratação, pelo menos: 

      I - ao final da elaboração do estudo técnico preliminar; 

      Il - ao final da elaboração do projeto - documento de planejamento para 

licitação e contratação que pode ser expresso por meio de um dos seguintes 

instrumentos: termo de referência, anteprojeto, projeto básico e/ou projeto 

executivo; 

      III - após a fase de seleção do fornecedor; e 

      IV - após eventos relevantes, durante a gestão do contrato pelos servidores 

responsáveis pela fiscalização. 

Art. 3º. A responsabilidade pelo gerenciamento de riscos compete aos agentes 

públicos responsáveis pelo planejamento da contratação. 

Art. 4º. As contratações públicas sujeitam-se às seguintes linhas de defesa: 

      I- primeira linha de defesa, integrada por servidores e empregados públicos, 

agentes de licitação e autoridades que atuam na estrutura de governança da 

administração municipal; 

      Il - segunda linha de defesa, integrada pelas unidades de assessoramento 

jurídico e de controle interno da própria administração municipal; 

      III - terceira linha de defesa, integrada pelo Controle Externo. 

      § 1º Compete aos agentes públicos integrantes da primeira linha de defesa: 

      I- a identificação, a avaliação, o controle, o tratamento e a mitigação dos 

riscos a que estão sujeitos os processos de contratação, de acordo com o apetite 

a risco definido; 
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      Il - a adoção de medidas de saneamento de irregularidades meramente 

formais aferidas no processo da contratação pública; 

      Ill - a adoção de medidas preventivas destinadas a evitar a repetição de 

irregularidades identificadas no processo da contratação pública; 

      IV - no âmbito de sua competência, assegurar a formação e a capacitação 

dos agentes públicos envolvidos no processo da contratação pública; 

      V - aperfeiçoar os sistemas de controle interno no âmbito de sua 

competência; 

      VI - realizar o planejamento das contratações de modo a prevenir o risco à 

integridade e diminuir a incerteza no que tange aos resultados pretendidos; 

      VII - adotar, no âmbito de sua competência, todas as condutas necessárias à 

obtenção de eficácia, eficiência e economicidade quando das contratações 

públicas, de modo a garantir o cumprimento dos objetivos previstos no artigo 11 

da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

      § 2° Compete aos agentes públicos integrantes da segunda linha de defesa: 

      I - monitorar as atividades realizadas pelos agentes públicos integrantes da 

primeira linha de defesa; 

      Il - propor melhorias nos processos de gestão de riscos e de controle interno 

realizados pelos agentes públicos integrantes da primeira linha de defesa; 

      Ill - prestar o assessoramento jurídico necessário à implementação das ações 

de competência dos agentes públicos integrantes da primeira linha de defesa; 

      IV - avaliar a conformidade das condutas e procedimentos adotados pelos 

agentes públicos integrantes da primeira linha de defesa com as disposições da 

Constituição Federal, com a legislação específica e com normas infralegais. 

      § 3º A avaliação de que trata o inciso IV do § 2° deste artigo poderá ser 

realizada de ofício ou por solicitação expressa da autoridade responsável pela 

respectiva contratação, mediante relatório circunstanciado. 
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      § 4º O relatório de avaliação de que trata o § 3° deste artigo será aprovado 

pela autoridade competente e comunicado aos agentes públicos a ela 

relacionados, que adotarão as condutas nele sugeridas, se for o caso. 

      § 5º Caso o processo de avaliação indique o cometimento de infração, será 

instaurado o processo administrativo destinado à apuração de responsabilidade, 

na forma da lei. 

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário 

Gabinete do Prefeito, São Desidério/BA, em 08 de fevereiro de 2024. 

 

 

JOSÉ CARLOS DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

JOSE CARLOS DE 

CARVALHO:68731

280587

Assinado de forma digital por 

JOSE CARLOS DE 
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-02'00'
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DECRETO Nº 014/2024, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento 

dos bens de consumo adquiridos para suprir as 

demandas das estruturas da administração pública 

municipal nas categorias de qualidade comum e de 

luxo, no âmbito do Município de São Desidério. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO, ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições que lhe confere o inciso IV, do art. 58 da Lei Orgânica Municipal, 

e tendo em vista o disposto no art. 20, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

DECRETA: 

                                             

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1º Este Decreto regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo 

adquiridos para suprir as demandas das estruturas da administração pública 

federal nas categorias de qualidade comum e de luxo. 

 

Definições 

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

      I - bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade-renda da demanda, 

identificável por meio de características tais como: 

      a) ostentação; 
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      b) opulência; 

      c) forte apelo estético; ou 

      d) requinte; 

      II - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou moderada 

elasticidade-renda da demanda; 

      III - bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos 

seguintes critérios: 

      a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, 

no prazo de dois anos; 

      b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável 

ou com perda de sua identidade; 

      c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à 

deterioração ou à perda de suas condições de uso com o decorrer do tempo; 

      d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas 

características originais sejam alteradas, de modo que sua retirada acarrete 

prejuízo à essência do bem principal; ou 

      e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria-prima 

ou matéria intermediária para a geração de outro bem; e 

      IV - elasticidade-renda da demanda - razão entre a variação percentual da 

quantidade demandada e a variação percentual da renda média. 

 

Classificação de bens 

Art. 3º O ente público considerará no enquadramento do bem como de luxo, 

conforme conceituado no inciso I do caput do art. 2º: 
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      I - relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o preço 

do bem, principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regional ou local de 

acesso ao bem; e 

      II - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem ao 

longo do tempo, em função de aspectos como: 

      a) evolução tecnológica; 

      b) tendências sociais; 

      c) alterações de disponibilidade no mercado; e 

      d) modificações no processo de suprimento logístico. 

Art. 4º Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado 

na definição do inciso I do caput do art. 2º: 

      I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade 

comum de mesma natureza; ou 

      II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade 

do órgão ou da entidade. 

 

Vedação à aquisição de bens de luxo 

Art. 5º É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de 

luxo, nos termos do disposto neste Decreto. 

 

Bens de luxo na elaboração do plano de contratação anual 

Art. 6º As unidades de contratação dos órgãos e das entidades, em conjunto com 

as unidades técnicas, identificarão os bens de consumo de luxo constantes dos 

documentos de formalização de demandas antes da elaboração do plano de 

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
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      Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de 

consumo de luxo, nos termos do disposto no caput, os documentos de 

formalização de demandas retornarão aos setores requisitantes para supressão 

ou substituição dos bens demandados. 

 

Vigência 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário 

Gabinete do Prefeito, São Desidério/BA, em 08 de fevereiro de 2024. 

 

 

JOSÉ CARLOS DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 
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